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MENSAGEM N.°: _O_?/_ /2013 DE 04 DE MARGCO DE 2013

Proponente: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Assunto: Dispde sobre Politica Municipal de Assisténcia Social, criacdo do
Conselho Municipal da Assisténcia Social e do Fundo Municipal de Assisténcia

Social e da outras providéncias.

Senhor Presidente,
Nobres Edis,

Tenho a honra de encéminhar a V. Exa., para apreciagdo e votacao por
parte dos membros dessa Egrégia Casa, o Projeto de Lei Municipal em anexo, que
dispde sobre a Politica Municipal de Assisténcia Social, criagéo do Conselho Municipal
da Assisténcia Social e do Fundo Municipal de Assisténcia Social e da outras

providéncias.

O presente projeto de lei visa adequar a Gestdo Municipal de Assisténcia
Social a legislacéo vigente e as orientagdes da SEDESE — Secretaria de Estado de
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Desenvolvimento Social de Minas Gerais e MDS - Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Tais alteracdes sdo imprescindiveis para a efetivacdo dos cadastros do
Fundo Municipal de Assisténcia Social junto ao CADSUS, do Governo Federal, bem
como a SIMSUAS-MG e outros Sistemas.

Ressaltamos as adequacdes apresentadas neste projeto de lei é condi¢ao
obrigatéria para o recebimento dos recursos dos FNAS e FEAS, assim como a

implantagéo e implementagéo da Politica Municipal de Assisténcia Social.

Assim, vé-se que o projeto de lei em questéo é imprescindivel e derivado de
imposi¢éo legal, de modo que conto com a colaboragédo dos nobres edis para

aprovagéo em carater de urgéncia do presente.
E na certeza de que Vossa Exceléncia adotard as medidas necessarias
decorrentes da presente Mensagem, renovo no ensejo, protestos de elevado apreco e

distinta consideragao, extensivos aos seus dignos Pares.

Atenciosamente,

infiY2272A MUNICIPAL DE INDIANGOPOLIS-MG
54043
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Excelentissimo Senhor 440

Vereador Daniel Alves de Miranda Redponsével pelo Protocolo
Dignissimo Presidente da Cadmara Municipal de Indiandpolis/MG

Rua Sant Clair de Melo, n°® 207, Bairro Centro, na cidade de Indianépolis/MG.
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° ‘q , DE 04 DE MARGO DE 2013

Dispde sobre Politica Municipal de Assisténcia Social, criagdo do
Conselho Municipal da Assisténcia Social e do Fundo Municipal de

Assisténcia Social e da outras providéncias.

O povo do Municipio de Indianépolis, Estado de Minas Gerais, através de seus

representantes, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° — Esta Lei dispde sobre a Politica Municipal de Assisténcia Social e estabelece
normas para a sua adequada aplicagdo, nos termos dos artigos 203 e 204 da
Constituicdo Federal e da Lei Federal n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Art. 2° — A Politica de Assisténcia Social no Municipio de Indianopolis far-se-a por meio
de:

| — Integragdo as politicas setoriais basicas a nivel municipal e articulagéo das politicas
estadual e nacional de atencdo a familia, a infancia, a adolescéncia, ao idoso e a
pessoa portadora de deficiéncia;

Il — Definigdo dos minimos sociais para o Municipio, como a educagdo, a saude, o
trabalho, a cultura, a moradia, o lazer, enfim, direitos sociais que garantam a cidadania;
Il — Atendimento, em conjunto com o Estado, nas agbes emergenciais;

IV — Prestacoes de servigos assistenciais no ambito municipal voltados para a melhoria
de vida da populagdo, cujas agbes estejam voltadas para o atendimento das
necessidades basicas a familia, & infancia, a adolescéncia, ao idoso e as pessoas
portadoras de deficiéncia;

V — Um conjunto integrado de agdes de enfrentamento da pobreza, de iniciativa

governamental e ndo governamental;
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Wnutengéo atualizada de um sistema de cadastro de entidades e organizagbes
de assisténcia social no Municipio, em articulagdo com 0O Conselho Estadual de
Assisténcia Social - CEAS e Conselho Nacional de Assisténcia Social — CNAS;

VIl — Comando unico das agoes € efetivo funcionamento do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS e do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS.
Paragrafo Unico — A Assisténcia Social realiza-se de forma integrada as politicas
setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, a garantia dos minimos sociais, ao
provimento de condigbes para atender contingéncias sociais e a universalizacdo dos

direitos sociais.

Art. 3° — S&o consideradas entidades de assisténcia social quando seus atos
constitutivos definirem expressamente sua natureza, objetivos, misséo e publico-alvo,
de acordo com as disposi¢des do Decreto n°. 6.308, de 14 de dezembro de 2007 ou
legislagéo que venha substitui-lo, respeitando a especificidade no ambito municipal.
Paréagrafo Unico — S&o caracteristicas essenciais das entidades e organizagbes de
assisténcia social:

| — realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na area da
assisténcia social

Il — garantir a universalidade do atendimento, independentemente de contraprestacao
do usuario; e

Il — ter finalidade publica e transparéncia nas suas acgoes.

Art. 4° — As entidades e organizagdes de Assisténcia Social sdo aquelas que prestam,
sem fins econdmicos, isolada ou cumulativamente atendimento, assessoramento aos

beneficiarios abrangidos por esta lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de
seus direitos.

Art. 5° — O Municipio poderéa firmar convénios com entidades publicas e privadas e
organizagbes de assisténcia social, em conformidade com os planos aprovados pelo
Conselho Municipal de Assisténcia Social.
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Art. 6° — O Municipio destinara recursos para o financiamento dos Projetos, Programas
e Agbes de Assisténcia Social em sua extensdo territorial, além daqueles de que
dispde o Fundo Municipal de Assisténcia Social, obedecendo as regras dispostas nesta
Lei e as diretrizes do art. 15, da Lei n® 8.742/93.

CAPITULO Il
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

~ SECAOI
DA DEFINICAO

Art. 7° — O Conselho Municipal de Assisténcia Social, observado o disposto no art. 16,
inciso. IV, da Lei n.° 8.742/93, constitui-se em érgdo permanente e de deliberagio
colegiada, vinculado a estrutura da administragéo publica municipal, sendo responséavel

pela coordenag&o da politica Municipal de Assisténcia Social e Articulacdo com as
demais politicas setoriais.

~ SEGAOII
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SUBSECAO |
DA COMPOSICAO

Art. 8° — O Conselho Municipal de Assisténcia Social € composto de 08 (oito) membros
e respectivos suplentes, a critério de sua representacgdo, sendo:
| — Do Governo Municipal:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assisténcia Social;
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b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educagéo e cultura;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saude;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de administragéo e finangas;

Il — Da Sociedade Civil:

a) 02 (dois) representantes de entidades de Usuarios ou de Defesa de Direitos dos
Usuarios de Assisténcia Social, no ambito municipal;

b) 01 (um) representantes de entidades Prestadoras de Servico da Area de Assisténcia
Social, no ambito municipal.

c) 01 (um) representante de entidades dos Trabalhadores da Area de Assisténcia
Social, no ambito municipal; |

§ 1° — Na inexisténcia de uma das entidades da sociedade civil acima especificadas,
para integralizar o numero de representantes, compora o conselho, outro membro
daquela entidade composta por um nimero maior de pessoas.

§ 2° — O primeiro mandato terd na Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, do
presente ano, a confirmacéo dos conselheiros titulares e suplentes da Sociedade Civil,
tendo a sua gestdo referendada oficializada pela representacdo dos Usuarios,
Prestadores de Servigos e Trabalhadores da Assisténcia social.

§ 3° - O (a) gestor (a) da Politica Municipal de Assisténcia Social é membro nato do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

SUBSECAOQ Il
DAS ATRIBUICOES

Art. 9° — Respeitadas as competéncias exclusivas do Poder Legislativo Municipal,
compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social:

| — elaborar seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas definidas
pelo Conselho, com o objetivo de orientar seu funcionamento:;

Il — aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Social, na perspectiva do SUAS —
Sistema Unico de Assisténcia Social, e com as diretrizes estabelecidas pelas
Conferencias de Assisténcia Social, podendo contribuir-nos diferentes estagios de sua
formulagéo;
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Il = convocar, num processo articulado com a Conferéncia Nacional, a Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, bem como aprovar as normas de funcionamento das
mesmas e constituir a comissao organizadora e o respectivo Regimento Interno;

IV — encaminhar as deliberagbes da conferéncia aos 6rgaos competentes e monitorar
seus encaminhamentos;

V — acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestdo dos recursos, bem como o0s ganhos
sociais e 0 desempenho dos beneficios, rendas, servigos socioassistenciais, programas
e projetos aprovados na Politica de Assisténcia Social Nacional, Estadual e Municipal;
VI — normatizar as agbes e regular a prestacao de servicos de natureza publica e
privada no campo da assisténcia social, exercendo essas fungées num relacionamento
ativo e dinamico com os 6rgéos gestores, resguardando-se as respectivas
competéncias;

VIl — aprovar o plano integrado de capacitagdo de recursos humanos para a area de
assisténcia social de acordo com as Normas Operacionais basicas do SUAS (NOB-
SUAS) e de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS);

VIII — zelar pela implementagdo do SUAS, buscando suas especificidades no ambito da
esfera municipal e efetiva participagdo dos segmentos de representacdo dos
conselhos;

IX — aprovar a proposta orgamentaria dos recursos destinados a todas as agdes de
assisténcia social nas suas respectivas esferas de governo, tanto os recursos proprios
quanto os oriundos de outras esferas de governo, alocados nos respectivos fundos de
assisténcia social,

X — aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando 0s parametros adotados na
LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento;

X| — propor agdes que favoregam a interface e superem a sobreposi¢do de programas,
projetos, beneficios, rendas e servigos;

XIl — inscrever e fiscalizar as entidades e organizagbes de Assisténcia Social, em
conformidade com o art. 3° desta Lei;

Xl — informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscricdo de entidades e
organizagdes de Assisténcia Social, a fim de que este adote as medidas cabiveis;
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XIV — acompanhar o processo do pacto de gestéo entre as esferas nacional, estadual e
municipal, efetivado na Comissdo Intergestores Tripartite — CIT e comisséao
Intergestores Bipartite — CIB estabelecido na NOB/SUAS, e aprovar seu relatorio;

XV - divulgar e promover a defesa dos direitos socio-assistenciais;

XVI — acionar o Ministério Publico, como instancia de defesa e garantia de suas

prerrogativas legais.

SUBSECAO il
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10 — O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS tera a seguinte estrutura:
| — Mesa Diretora composta de presidente e vice-presidente;

Il — Secretaria Executiva;

Il — Comissdes Tematicas;

IV — Plenario.

Art. 11 — O presidente e vice-presidente do CMAS serdo escolhidos entre seus
membros, para um mandato de 02 (dois) anos.

Art. 12 — A Mesa Diretora e as Comissdes Tematicas seréo paritarias respeitando a
mesma paridade da composi¢do do conselho.

Art. 13 — O CMAS instituira seus afos, através de resolugdes aprovadas pela maioria de
seus membros.

§ 1° — As Resolugdes do CMAS, bem como os temas tratados em reunides da mesa
diretora e comissbes, seréo objeto de ampla e sistemética divulgacao.

§ 2° — As decisdes do CMAS serdo substanciadas em resolugdes, publicadas em

Mural da Prefeitura e/ou 6rgéos de divulgagéo oficial e na imprensa local.

Art. 14 — Cada membro do CMAS tera direito a um Unico voto por matéria na sesséo
plenaria.
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Art. 15 — As sessbes plendrias serao publicas e - realizadas ordinariamente
mensalmente, e extraordinariamente quando convocadas pelo presidente ou por
requerimento da metade mais um de seus membros.

Paragrafo Unico — O regimento interno do CMAS fixara prazos legais de convocagao e
fixagdo de pautas das sessoes ordinarias e extraordinarias do plenario e, definira,
também, 0 quorum minimo para o carater deliberativo das reuniées do Plenario e para

as questdes de supléncia e perda de mandato, faltas dos conselheiros.

Art. 16 — A Secretaria Municipal de Assisténcia Social responséavel pela Politica de
Assisténcia Social, assegurara a estrutura administrativa, financeira e de pessoal

necessarias para o adequado desenvolvimento dos trabalhos do CMAS.

Art. 17 — O Conselho Municipal de Assisténcia SociallCMAS, contara na sua
organizagdo administrativa com uma Secretaria Executiva, cujas atribuicbes serao
definidas no Regimento Interno, a quem cabera, entre outras obrigagoes, a
responsabilidade de acompanhar a execucédo das deliberagdes do Conselho e servir de

apoio administrativo.

Art. 18 — Para melhor desempenho de suas fungdes o CMAS podera recorrer a
pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

| — Consideram-se colaboradores do CMAS as instituicbes formadoras de recursos
humanos para a Assisténcia Social e as entidades representativas de profissionais e
usuarios de servicos de Assisténcia Social sem embargo de sua condigcdo de membro;
Il — Poderdo ser convidados pessoas ou instituices de notoria especializagao para
assessorar o CMAS em assuntos especificos;

Il — Poder3o ser criadas comissdes internas, constituidas por entidades-membros do
CMAS e outras instituicées, para promoverem estudos e emitirem pareceres a respeito
de temas especificos.
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SUBSECAO IV
MANDATO DOS CONSELHEIROS

Art. 19 — Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Assisténcia
Social serdo nomeados por ato do Prefeito Municipal, conforme critérios instituidos nos
artigos desta Lei, para 0 mandato de 02 (dois) anos, permitida uma Unica recondugéo
por igual periodo, € com possibilidade de ser substituido, a qualquer tempo, a critério

da sua representagao.

Art. 20 — Os conselheiros ndo receberéo qualquer remuneracao por sua participagao no
Colegiado e seus servigos prestados serao considerados, para todos os efeitos, como

de interesse publico e relevante valor social.

Art. 21 — Os membros do CMAS poderao ser substituidos, mediante solicitagdo da
instituicdo ou autoridade publica a qual estejam vinculados, apresentada ao CMAS, o
qual fard comunicagéo do ato ao prefeito municipal.

Art. 22 — Perdera o mandato a organizagéo ou entidade da sociedade civil que incorrer
em uma das seguintes condigdes:

| — atuacdo de acentuada gravidade administrativa que a torne incompativel com as
finalidades do Conselho;

Il — extingéo de sua base territorial de atuagéo no municipio;'

Il — imposicdo de penalidade administrativa reconhecidamente grave, em COnsenso
com a maioria absoluta dos membros do Conselho;

IV — desvio ou ma utilizagdo dos recursos financeiros recebidos de orgaos e entidades
governamentais ou privadas;

V — desvio de sua finalidade principal, pela ndo prestacdo dos servigos propostos na
area de Assisténcia Social;

VI - renuncia;
VIl - apresentagdo de incompatibilidade com o exercicio de representacédo do

respectivo segmento (Usuarios, prestadores de servigos e trabalhadores do setor);
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VIl — repeticdo consecutiva de numero igual a 03 (trés) faltas injustificadas ou 05
(cinco) alternadas.

Paragrafo Unico — A substituicdo se dara por deliberagéo da maioria dos componentes
do conselho, em procedimento iniciado mediante provocagéo de integrante do
Conselho Municipal de Assisténcia Social, Ministério Publico ou de qualquer cidadao,

assegurada ampla defesa.

Art. 23 — Nos casos de renuncia, impedimento ou falta de membros efetivos do
Conselho Municipal de Assisténcia Social, serdo substituidos pelos suplentes,
automaticamente, podendo estes exercerem os mesmos direitos e deveres dos

efetivos.

CAPITULO il
DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 24 — A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social € érgao de instancia superior
que se reunira a cada dois anos para avaliar a situacdo da assisténcia social, fixar as
diretrizes gerais da Politica Municipal de Assisténcia Social e eleger os membros do
Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 25 — Cabe ao Conselho Municipal de Assisténcia Social convocar, a cada dois
anos, no prazo maximo de 90 (noventa) dias de antecedéncia ao término do mandato
de seus membros, a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, instancia maxima de
deliberagéo, composta por delegados natos, delegas e convidados, e estabelecer suas
normas e funcionamento em regime préprio.

§ 1° — Para a organizagéo e a realizagdo da Conferencia Municipal de Assisténcia
Social o CMAS constituird uma comiss&o organizadora, composta paritariamente por
membros de organizagdes governamentais e ndo governamentais.

§ 2° — Na falta de convocacéo para fins deste artigo, dentro do prazo previsto, poderdo
0s seus membros, em numero minimo de 20% (vinte por cento), efetivar sua
convocagao mediante comissdo para este fim constituida.
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Art. 26 — O Regimento Interno da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social dispora
sobre a forma do processo eleitoral dos representantes da sociedade civil, assim como
regulamentara a organizacdo, temario, objetivos, formas de participagéo, plenarias e

demais providencias pertinentes.

CAPITULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SECAO |
DA CONSTITUICAO E APLICACAO

Art. 27 — Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social/lFMAS, especialmente
mantido na forma de lei e regido segundo normas e diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Municipal de Assisténcia SociallCMAS, em' conta prépria vinculada
or¢camentariamente a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, com a finalidade de
custear a execugéo da Politica Municipal de Assisténcia Social para o Municipio de

Indianépolis.

Art. 28 — Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social serdo aplicados em:

| — Financiamento total ou parcial de programas, projetos, servicos e beneficios de
assisténcia social, previstos no Plano Municipal de Assisténcia Social, desenvolvidos
por 6rgéo da Administragdo Publica Municipal, responsével pela execucéo da politica
de assisténcia social e/ou por érgéos conveniados, aprovados pelo Conselho Municipal
de Assisténcia Social;

Il - Pagamento pela prestacéo de servigos a entidades conveniadas de direito publico e
privado, para execugédo de programas e projetos especificos da area da assisténcia
social,

lIl — Construgéo, reforma, ampliagéo, aquisi¢do ou locagdo de imdveis para prestacéo

in
\o

de servicos de assisténcia social;
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IV — Desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestéo, planejamento,
administragdo e controle das agdes de assisténcia social, como também, programas de
capacitagdo e aperfeicoamento de recursos humanos na area de assisténcia social,

V — Pagamento dos beneficios eventuais da Politica de Assisténcia Social, conforme
disposto na Lei Organica da Assisténcia Social — LOAS.

Paragrafo Unico — Os recursos que compdem o FMAS serdo depositados em
instituicdes financeiras oficiais, em conta sob a denominagdo “Fundo Municipal de
Assisténcia Social - FMAS”.

Art. 29 — O Fundo Municipal de Assisténcia Social sera gerido pelo érgao gestor da
Assisténcia Social, com orientagdo e controle do Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

Paragrafo Unico — O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social integrara o
orgcamento do Municipio, em obediéncia aos principios da unidade e universalidade,
observando-se na sua execucdo e elaboragdo dos padrées e normas aplicaveis ao
municipio.

Art. 30 — O repasse dos recursos para entidades e organizagdes governamentais e n&o
governamentais de assisténcia social se processardo mediante convénios, ajustes e/ou
similares, obedecendo a legislagdo vigente sobre a matéria e em conformidade com os
programas, projetos e servicos aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social. :

Art. 31 — O Executivo Municipal somente podera repassar recursos financeiros do
FMAS as entidades e organizagdes consideradas de Assisténcia Social, vinculadas ao
Sistema Unico de Assisténcia Social, devidamente inscritas no CMAS — Conselho

Municipal de Assisténcia Social e com pronunciamento do CMAS.

Art. 32 — As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia Social
serao submetidos & apreciacdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social, de forma
sintética a cada 03 (trés) meses e anualmente de forma analitica.
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SECAO Il
DOS RECURSOS DO FUNDO

SUBSECAO |
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 33 — S0 receitas do Fundo:

| — As transferéncias do Fundo Nacional de Assisténcia Social/FNAS, conforme
estabelece o Art. 28 da Lei Federal 8.742 de 07 de dezembro de 1993;

Il = Os rendimentos e os juros provenientes de aplicagdes financeiras dos recursos
conveniados para o fundo;

IIl = O produto de convénios firmados com outras entidades financiadoras;

IV — Destinagdo da receita orgcamentaria do municipio, com exclusdo da receita e
arrecadacao propria de tributos municipais e de transferéncias do ICMS;

V — Doagébes, auxilios, contribuigcdes, subvencdes, transferéncias e legados de
entidades nacionais e internacionais, governamentais e ndo governamentais;

IV — Doacdes em espécie feitas diretamente para este fundo;

VIl — Outros legalmente constituidos.

Art. 34 — As receitas descritas no artigo anterior serdo depositadas obrigatoriamente
em conta especial a ser mantida em agéncia de estabelecimento oficial de crédito.

§ 1° — A aplicac&o dos recursos dé natureza financeira dependera de prévia aprovacéao
do CMAS.

§ 2° — Os saldos financeiros do FMAS constantes do balanco geral seréo transferidos
para o exercicio seguinte, nos termos da legislagéo orcamentaria.

§ 3° — Os recursos do FMAS serdo utilizados mediante or¢amento anualmente
aprovado. pelo CMAS, submetido a apreciagdo e aprovacdo do Chefe do Poder
Executivo Municipal, para integrar o orgamento do municipio, de acordo com a

: B

Constituicdo Federal.
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SUBSECAOQ Il
DOS ATIVOS DO FUNDO

Art. 35 — Constituem ativos do Fundo Municipal de Assisténcia Social/lFMAS:

| — Disponibilidade monetéria em bancos ou em caixa especial oriundos das receitas
especificadas;

Il — Direitos que porventura vierem a constituir,

Il — Bens moveis e imoveis que forem destinados ao Conselho Municipal de
Assisténcia Social,

IV — Bens moveis e imoveis doados sem énus destinados ao Conselho Municipal de
Assisténcia Social;

V — Bens moveis e imoéveis destinados a Administragdo do Fundo Municipal de
Assisténcia Social/FMAS;

VI — Bens moveis transferidos por pessoas juridicas destinados & implantacéo de
projetos de Assisténcia Social;

Paragrafo Unico — Anualmente se processara o inventario dos bens e diretos

vinculados ao Fundo.

SUBSECAO IlI
DOS PASSIVOS DO FUNDO

Art. 36 — Constituem passivos do Fundo Municipal de Assisténcia Social as obrigagtes
que porventura o Municipio de Indianépolis venha a assumir para a manutengao e o
funcionamento da Politica Municipal de Assisténcia Social, apbs serem autorizadas

pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

CAPIiTULO V
DAS DISPOSICOES GERAIS E CONSIDERACOES
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Art. 37 — A organizagdo, estrutura e funcionamento do Conselho Municipal de

Assisténcia Social sera estabelecido por seu respectivo Regimento Interno, elaborado

por seus Conselhos e oficializado por ato do chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 38 — O Poder Executivo Municipal devera tomar as providéncias necessarias para
a instalagdo do CMAS, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, apds a publicagéo da

Lei.

Art. 39 — O primeiro Conselho Municipal de Assisténcia Social/lCMAS, a partir da posse
de seus membros, terd o prazo maximo de 60 (sessenta) dias para elaborar seu
regimento que dispora sobre o funcionamento. e atribuicbes de suas estruturas,

entrando em vigor apés publicagéo.

Art. 40 — O presidente do Conselho Municipio de Assisténcia Social/CMAS solicitara
aos 6rgéos competentes 30 (trinta) dias antes do término do mandato a indicagao dos
novos membros.

Art. 41 — Revoga-se as Leis Municipais n° 1257/2000 e 1271/2000, suas alteragdes
posteriores, bem como todas as disposi¢ées em contrario.

Art. 42 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicago.

Prefeitura Municipal de Indianépolis, 04 de margo de 2013.




